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PORTARIA Nº 072/2022 

 

  

 

    O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA DO 
PAVÃO, ESTADO DO PARANÁ, EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS 
SANTOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA DE 03 MESES 
aos Servidores Municipais, durante todo o mês de janeiro, fevereiro e março de 
2023, conforme nomes descritos abaixo: 

 

ANDRE LUIZ COSTA  AGENTE COM SAUDE  

ANDREZA DE FATIMA SANTOS  AUX. SECRETARIA 

CLARICEIA DE OLVEIRA GAMA  ZELADORA 

CLAUDIO COVRE  OP. MÁQUINA 

CLEIDE GOMES DA SILVA  ZELADORA  

ELIZA CHIRNEV  ZELADORA 

FRANCISCO SIMÃO DE OLIVEIRA  OPERARIO  

JOAO MARIA DOS PASSOS  OPERÁRIO 

JOSE RINALDO DUTRA  JARDINEIRO  

MILDES APARECIDA MENDONÇA  AUX. DENTAL 

NAILSON TEODORO ARAUJO  OPERARIO  

NILCEIA RODRIGUES MORAIS  ZELADORA 

ROSE ALVES DA SILVA  MERENDEIRA  

SANDRA APA.DE JESUS DOS SANTOS  ZELADORA 

SANDRA SEMISEKI DA  SILVA  ZELADORA 

SANDRA TAVARES DA SILVA MERENDEIRA 

VALDIRENE APARECIDA NICOLETI  ASS. SOCIAL 
 
 

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Cecília do Pavão, em 28 novembro  de 2022 
 

       Edimar Aparecido Pereira dos Santos 

        Prefeito Municipal   
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